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O artigo 18 da Portaria da PGFN 6.757/2022, que veta nova transação tributária de contribuintes que já tiveram
parcelamento cancelado por inadimplência, configura restrição de direitos e viola o princípio da legalidade.

Esse foi o entendimento do desembargador Francisco Alves dos Santos
Júnior, da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, para
declarar a ilegalidade da quarentena de dois anos para a celebração de
nova transação tributária por empresas que rescindiram acordos com a
Fazenda Pública.

A decisão liminar determinou a suspensão de todos os débitos tributários
de uma empresa inadimplente, bem como o fornecimento de certidão
positiva com efeito de negativa (CPEN), se necessário, até que a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) celebrasse com ela
nova transação tributária.

A empresa autora da ação oferece cursos preparatórios para o Exame
Nacional do Ensino Médio. A companhia, que já tinha celebrado outra
transação tributária em 2021 com a Fazenda, optou por não pagar o
débito, o que resultou em inscrição do valor em dívida ativa.

Na decisão, o magistrado afirmou que o dispositivo que veda nova
transação restringe direitos e não pode ser objeto de ato infralegal da Fazenda, mas de lei complementar, por criar
obrigação tributária.

Críticas ao governo

Santos Júnior também criticou a edição de novas portarias pelo governo federal que restringem direitos dos contribuintes.
Segundo ele, a portaria “prejudica a todos, principalmente a economia do país”.

“O governo federal está desesperado para aumentar a arrecadação, porque a sua coluna de despesas está bem maior que a
coluna de receitas, por isso anda criando todo tipo de parcelamento, como o consignado no invocado Edital PGDAU
6/2024, publicado em 05 de novembro de 2024, para, além de aumentar as receitas, facilitar a vida do combalido
contribuinte, que está querendo aderir, para poder funcionar legalmente, e vem uma autoridade de terceiro escalação
criando o mencionado irrazoável e desproporcional tipo de empecilho”, afirmou.

“O precedente ora analisado, inobstante não ter efeito erga omnes, isto é, validade jurídica para todos, é de extrema
relevância aos contribuintes que se encontram em situação semelhante, com transações rescindidas por inadimplementos
com menos de dois anos, e que desejam manter a regularidade de suas obrigações tributárias mediante a celebração de
nova transação”, analisa a advogada Larissa Lauri Destro, do escritório Maia & Anjos Advogados.
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